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RELATORIO O Exmo. Sr. Juiz Federal Rafael Lima da Costa (Relator): Trata-se de
embargos de declaracédo opostos pelo Conselho Federal de Farmacia (CFF) contra
acordao da 132 Turma do TRF1, que negou provimento a apelacao interposta contra
sentenca que julgou improcedente o pedido de nulidade da Resolucao n° 12/1993 do
Conselho Federal de Biologia (CFBio). O CFF sustenta que a norma impugnada é ilegal
por atribuir aos biélogos competéncia para a realiza¢do de andlises clinicas, atividade que
considera restrita a médicos, farmacéuticos e biomédicos.Nos embargos, o CFF aponta
omissdes no acordao quanto a auséncia de previsao legal expressa para o exercicio das
andlises clinicas por bidlogos, a interpretacdo da legislacdo que regula as profissdes de
bidlogo e biomédico, e a aplicacéo da jurisprudéncia do STF. Requer, inclusive, efeitos
modificativos.Em contrarrazdes, o CFBio sustenta que a decisdo esta devidamente
fundamentada, com andlise clara da legislacao aplicavel, e que os embargos pretendem
rediscutir o mérito da causa, sem configurar qualquer vicio previsto no art. 1.022 do
CPC.E o relatério. Juiz Federal RAFAEL LIMA DA COSTA

Relator
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VOTO O Exmo. Sr. Juiz Federal Rafael Lima da Costa (Relator):Presentes os
requisitos de admissibilidade, conheco dos presentes embargos de declara¢céo.O
embargante, Conselho Federal de Farmacia — CFF, apontou a existéncia de omissdes no
acoérdao, sob o argumento de que a decisao nao teria considerado que a Lei n° 6.684/79 e
o Decreto n°® 88.438/83 regulamentam a profissdo de biomédico, enquanto a Lei n°
7.017/82 trata dos bidlogos, profissées distintas, e que, portanto, os biélogos néo estariam
autorizados ao exercicio de analises clinicas.Os embargos de declaragdo sdo opostos
como instrumento processual destinado a eliminar da deciséo judicial obscuridade,
contradicdo ou omissao de ponto ou questdo sobre o qual devia se pronunciar o juiz de
oficio ou a requerimento, além de servir para a correcéo de erro material (art. 1.022 do
CPC).No caso dos autos, o0 que o embargante demonstra é simples inconformismo com o
teor do acorddo embargado, que, sobre a matéria em discussao, foi claro e explicito,
embasando-se nos fatos e fundamentos juridicos constantes dos autos e aplicando de
modo fundamentado a legislagéo e a jurisprudéncia pertinente ao caso.No tocante ao
argumento de que o acordao ndo teria se manifestado quanto a auséncia de previsao
legal para atuagéo dos bidlogos em analises clinicas, a questao foi devidamente

enfrentada no voto condutor do julgado, conforme se observa: “De acordo com a Lei n° 6.684,
de 3 de setembro de 1979, que regulamenta a profisséo de biélogo, o art. 2° dispde que ‘o Bidlogo podera
realizar andlises clinicas, desde que possua o curriculo necessério’. [...] A Resolug¢éo n° 12/1993 do CFB
estabelece que a habilitacédo para a realizacao de analises clinicas por biélogos depende da comprovacéo
de um curriculo que inclua determinadas disciplinas especificas, tais como Anatomia Humana, Bioquimica,

Citologia, entre outras.” Da mesma forma, quanto a alegada omisséo no que tange a
jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, foi expressamente mencionado no acérdao

embargado: “Nesse sentido, é a posicdo do Supremo Tribunal Federal (STF), que reconheceu a
possibilidade de atuacéo dos biomédicos e bidlogos em analises clinicas, desde que cumpridos os
requisitos curriculares necessarios. Cito: ‘N&o é possivel restringir-lhes o exercicio da atividade anélise
clinico-laboratorial enquanto o curriculo da especialidade contiver as disciplinas que o autorizam.’

(Representagdo n° 1.256-5/DF)” Logo, ndo se verifica no julgado a ocorréncia de qualquer dos
vicios apontados no artigo 1.022 do CPC.Dessa forma, ndo sdo admitidos os efeitos
infringentes dos embargos, que a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado
anterior, buscam altera-l0.O Superior Tribunal de Justica estabelece que os embargos de
declaracao sdo cabiveis apenas nas hipoteses de obscuridade, contradicdo ou omissao
da deciséo recorrida e que nao podem ser acolhidos embargos declaratérios que revelam
o inconformismo com a decisdo tomada, pretendendo rediscutir o que ja foi
decidido.Portanto, se 0 embargante deseja rediscutir as razées do acordéo, o recurso
adequado nao séo os embargos de declaracéo.Por fim, ressalto que, na hipétese de
embargos declaratorios para fins de prequestionamento das questdes legais e/ou
constitucionais, é pacifico o entendimento neste Tribunal de que néo é cabivel a oposicao
de embargos de declaracéo caso ndo estejam presentes 0s pressupostos especificos
dessa modalidade de integracao do julgado (omisséo, obscuridade, contradicdo e/ou erro
material).Ante o exposto, rejeito os embargos de declara¢éo.E como voto. Juiz Federal
RAFAEL LIMA DA COSTA

Relator
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EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARACAO EM APELACAO CIVEL. RESOLUCAO N.° 12/1993 DO CONSELHO
FEDERAL DE BIOLOGIA. COMPETENCIA DOS BIOLOGOS PARA REALIZACAO DE
ANALISES CLINICAS. INEXISTENCIA DE ViCIOS NO ACORDAO EMBARGADO.
EMBARGOS

REJEITADOS

I. CASO EM EXAMEL. Embargos de declaragéo opostos pelo Conselho Federal de
Farmécia (CFF) contra acordado da 132 Turma do TRF1, que negou provimento a apelacéo
interposta contra sentenca que julgou improcedente o pedido de nulidade da Resolugéo n°
12/1993 do Conselho Federal de Biologia (CFBio). O CFF alega que a norma seria ilegal
por atribuir aos biélogos competéncia para a realizacdo de analises clinicas, atividade que
entende ser privativa de médicos, farmacéuticos e biomédicos.2. Nos embargos, o CFF
sustenta omissdes quanto a auséncia de previsdo legal expressa para a atuagao de
bidlogos em analises clinicas, a interpretacdo da legislacdo que regulamenta as
profissdes de bidlogo e biomédico e a aplicacéo da jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal sobre o tema. Requereu, ainda, atribuicdo de efeitos modificativos a

decisao

Il. QUESTAO EM DISCUSSAO

3. A questdo em discussao consiste em verificar se 0 acérddo embargado incorreu em
omisséo relevante quanto: (i) a auséncia de previsao legal para atuagao dos biélogos em
analises clinicas; (ii) a distin¢cao entre as legislacdes que regulamentam as profissées de
bidlogo e biomédico; e (iii) a analise da jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal
relativa ao

fema

ll. RAZOES DE DECIDIR4. Os embargos de declaracéo s&o instrumento processual com
funcdo integrativa, nos termos do art. 1.022 do CPC, cabendo apenas para suprir
obscuridade, contradigdo, omissao ou erro material.5. No caso concreto, o acérdao
embargado apreciou expressamente os fundamentos juridicos invocados na apelagéo,
destacando que a Lei n° 6.684/1979 autoriza a atuacao de bidlogos em analises clinicas,
desde que cumpridos 0s requisitos curriculares exigidos. Destacou, ainda, que a
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Resolugéo n° 12/1993 do CFBio estabelece critérios objetivos para tal habilitacéo.6.
Quanto a alegacdo de omisséo sobre a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal, o
voto condutor expressamente citou entendimento da Corte Suprema, o qual reconhece a
possibilidade de atuacéo de bidlogos e biomédicos em analises clinicas, condicionada a
formacdo académica compativel.7. Constatou-se, portanto, que os embargos néo
apontam vicios no julgado, mas demonstram inconformismo com o resultado da deciséo,
0 gue nao é passivel de ser suprido por meio da presente via recursal. Nao se admitem,
assim, os efeitos infringentes pretendidos.8. Reafirmou-se, por fim, o entendimento de que
0s embargos de declaracdo ndo se prestam a rediscussao do mérito da causa, tampouco
ao simples prequestionamento desvinculado da existéncia de omisséo, contradicdo ou
obscuridade

IV. DISPOSITIVO E TESE

9. Embargos de declaracéo rejeitados. Tese de julgamento:

"1. Os embargos de declaracdo tém cabimento exclusivo nas hipoteses previstas no art.
1.022 do CPC, n&o se prestando a rediscussdo do mérito da causa. 2. E legitima a
atuacao de biélogos em analises clinicas, desde que atendidos os critérios técnicos e
curriculares exigidos pela legislagéo de regéncia. 3. A jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal admite a atuacao de profissionais habilitados em analises clinicas,
independentemente da profissdo, desde que possuam formag¢do compativel com as
exigéncias

legais.”

Legislacéo relevante citada: CPC, art. 1.022; Lei n° 6.684/1979, art.

2°. ACORDAO Decide a 132 Turma do TRF/12 Regi&o, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaragéo. Juiz Federal RAFAEL LIMA DA COSTA

Relator

Num. 437879065 - P4g. 4




	Acórdão

